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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREÂMBULO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2018 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Constitui objeto do presente Pregão Presencial a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, 

ADMINISTRATIVA E CONTRATAÇÃO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 

TÉCNICA: 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/05/2018. 

HORÁRIO: 09h00min. 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONSENHOR PAULO – MG. 

 

A Prefeita Municipal de Monsenhor Paulo - MG, por intermédio de sua Pregoeira Rosimeire 

Paredes, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, objetivando A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO 

TEMPORÁRIO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO ORÇAMENTÁRIO, 

FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO E CONTRATAÇÃO DE TREINAMENTO E 

ASSESSORIA TÉCNICA que será regida pela Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 043/10, de 20 de Agosto de 2010, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 23 de julho de 1993, com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

A realização da presente licitação justifica-se pelo fato de que as Secretarias e demais 

unidades Municipais necessitam da contratação de empresa especializada para a cessão de 

direito de uso temporário de software integrado para gestão orçamentária, financeira, 

administrativa e contratação de treinamento e assessoria técnica, para gerenciar os atos 

públicos em compras, orçamento, contabilidade, frotas, tributos, departamento pessoal (folha 

de pagamento), tesouraria, almoxarifado, entre outras áreas para que se possa garantir a 

fiscalização e gestão dos atos públicos em conformidade com a lei de responsabilidade fiscal, 

comunicando-se e possibilitando a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais.  

 

A proposta obedecerá a especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele 

fazem parte integrante. 

 

Os documentos referentes ao Credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a 

proposta serão recebidos na Sala de Licitações, na Praça Coronel Flávio Fernandes, n° 204, 

Bairro Centro, Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.405-000 até as 09h00min 
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do dia 30 de maio de 2018, dia e horário que ocorrerá a sessão do pregão, após 

credenciamento. 

 

O edital de licitação poderá ser adquirido junto ao Departamento de Compras e Licitações, 

presencialmente, mediante telefone (35) 3263-1320, no correio eletrônico 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br e no endereço eletrônico 

www.monsenhorpaulo.mg.gov.br. 

 

I - DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto da presente licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE 

SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, 

ADMINISTRATIVA E CONTRATAÇÃO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 

TÉCNICA nos seguintes módulos: 

 

 

ITEM TIPO DE SOFTWARE 

01 Software de Planejamento de Governo 

02 Software de Contabilidade Pública e Tesouraria 

03 Software de Portal da Transparência 

04 Software de Controle Interno 

05 Software de Gestão das Compras e Licitações e Registro de Preços 

06 Software de Banco de Preços 

07 Software de Gestão do Patrimônio  

08 Software de Gestão de Gastos e Agenda da Frota Pública 

09 Software de Rastreamento Veicular com biometria 

10 Software de Rastreamento Veicular sem biometria 

11 Software de Gestão do Almoxarifado 

12 Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento 

13 Software de Gestão Tributária 

14 Software de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

15 Software de Controle de Cemitério 

16 Software de Saúde Pública 

17 Software de Ouvidoria 

 

 

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

Só poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

acima descrito. 

 

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório; 

 

b) Não poderá participar ainda da presente licitação empresa: 

 

mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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1- que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual nº 14.187/02, no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

 

2- em consórcio; 

 

3- com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

4- que tenha funcionário ou membro da Administração deste Município, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

 

5- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO: 

 

Para o credenciamento deverão ser apresentados por fora dos envelopes, os seguintes 

documentos: 

 

a) Tratando - se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer, direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro empresarial, o instrumento de procuração pública ou particular (modelo Anexo II) do 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” que 

comprovem os poderes dos mandantes para outorga. 

 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 

e) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

f) A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a manifestação da proponente neste PREGÃO. 

 

g) As empresas para usufruir dos benefícios que as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, deverão apresentar junto ao credenciamento, DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

ME OU EPP (modelo Anexo VII), acompanhada da Certidão Simplificada de Enquadramento 

emitida pela Junta Comercial, devendo a última datada dos últimos 60 (sessenta) dias. 

 

h) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

PREGOEIRO declarará encerrada esta fase/etapa. 
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i) Anexo III do edital. 

 

j) Os documentos necessários o credenciamento deverá ser apresentado em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro (a) ou por membro da Equipe de Apoio durante a 

sessão do Pregão. 

 

IV – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo 

estabelecido no (Anexo III) do Edital deverá ser apresentada por fora dos envelopes 01 e 02 

juntamente com os documentos de Credenciamento. 

 

a) A ausência da referida declaração e/ou dos documentos constantes do Item III ou a 

apresentação em desconformidade com a exigência prevista causará a inviabilização da 

participação da proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento 

dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2). 

 

b) A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

             Envelope nº 01 – Proposta 

             Pregão Presencial n.º  

             Processo Licitatório n.º  

             Data de Abertura:  - Horário de abertura: 09h00min 

 

             Envelope nº 02 – Habilitação 

             Pregão Presencial n.º  

             Processo Licitatório n.º  

             Data de Abertura: - Horário de abertura: 09h00min 

 

A proposta deverá conter: 

 

• Descrição dos serviços, conforme especificações constantes no Anexo I; 

• Marca ou origem dos serviços ofertados; 

• Preço unitário dos serviços; 

• Preço total dos serviços. 

• Preço global dos serviços 
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É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um preço para cada item licitado. 

 

O preço deverá ser cotado considerando-se:  

 

A prestação dos serviços de acordo com as exigências contidas no edital e contrato 

administrativo, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, 

fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios; 

 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas 

decimais. 

 

Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da entrega de sua proposta comercial. 

 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

 

a) A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

b) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio durante a 

sessão do Pregão. 

 

c) Serão consideradas desclassificadas/inabilitadas as pregoantes que deixarem de apresentar 

a documentação solicitada ou a apresentarem com vícios, ressalvado o previsto no Art. 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Não será admitida, em hipótese alguma, complementação ou retificação posterior da 

documentação apresentada, ressalvada o previsto no art. 43 da Lei 123/2006. 

 

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

1) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

 

2) Número do processo e do Pregão; 

 

3) Preço por item e o preço total, em moeda corrente, nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, 

contendo descrição completa dos serviços conforme Termo de Referência (ANEXO I); 

 

4) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
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5) Dados do Banco, agência e conta corrente do licitante participante; 

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 

O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

VII – CAPACIDADE JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 

 

a) Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e 

RG. 

 

b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no 

caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da 

ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria e no caso de Sociedades Simples, 

acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício; 

 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. 

 

VIII – REGULARIDADE FISCAL (art.29 da Lei Federal nº 8666/93): 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal referente à atividade 

de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 29 III da Lei 8.666/93; 

 

f) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

g) Prova de regularidade perante o INSS, por meio de certidão em vigor expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

h) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

i) Caso ocorra a participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, deverá ser 

observado o seguinte: 
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• As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006, juntamente com a documentação relativa à habilitação, de 

acordo com modelo contido no Anexo VII, não poderão ser inabilitadas em razão de 

irregularidades quanto aos documentos fiscais apresentados. 

 

• Para comprovação da regularidade fiscal, no caso de microempresa e empresas de pequeno 

porte, será levado em consideração o que determina o art. 43, § 1º e § 2º da Lei 123/2006 

(Estatuto nacional do micro e da empresa de pequeno porte), qual seja: 

 

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

 § 2o A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 

 

Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, nos termos do item 8.7.5 deste edital, ou submeter o processo à Autoridade 

Competente para revogação. 

 

Obs: a Certidão Negativa de Débitos com o INSS foi unificada a Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN Nº 1751 DE 02/10/2014. 

 

Serão aceitas certidões negativas e positivas com efeitos negativos. 

 

IX – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30 da Lei Federal nº 8666/93): 

 

§1º. Atestado de Capacidade Técnica Operacional comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
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licitação a ser demonstrada mediante apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa participante, relativo à 

execução de serviços similares ao licitado, notadamente as parcelas de maior relevância e 

valor significativo dos serviços: 
 

ITEM TIPO DE SOFTWARE 

01 Software de Planejamento de Governo 

02 Software de Contabilidade Pública e Tesouraria 

03 Software de Portal da Transparência 

04 Software de Controle Interno 

05 Software de Gestão das Compras e Licitações e Registro de Preços 

06 Software de Banco de Preços 

07 Software de Gestão do Patrimônio  

08 Software de Gestão de Gastos e Agenda da Frota Pública 

09 Software de Rastreamento Veicular com biometria 

10 Software de Rastreamento Veicular sem biometria 

11 Software de Gestão do Almoxarifado 

12 Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento 

13 Software de Gestão Tributária 

14 Software de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

15 Software de Controle de Cemitério 

16 Software de Saúde Pública 

17 Software de Ouvidoria 
 

a) O licitante deverá ainda apresentar juntamente com o Atestado que se refere no §1º, os 

Recibos de Remessa dos seguintes módulos: 

 

. Módulo de Instrumento de Planejamento; Módulo de Acompanhamento Mensal; Módulo do 

Balancete; Módulo da Folha de Pagamento. 

 

Observação: O Módulo Instrumento de Planejamento deverá ser referente ao exercício 

corrente e os demais módulos deverão ser referentes ao último mês com data de envio 

encerrada, de acordo com o cronograma de envio estabelecido pelo TCEMG para o exercício 

corrente. 

 

b) Somente será obrigatória a entrega do Recibo de Remessa do Módulo de Instrumento de 

Planejamento se o Atestado que se refere no §1º for de órgão do executivo; 

 

§ 2º. O(s) atestado(s) de capacidade técnica mencionado (s) no §1º. deverá (ão) atestar os 

sistemas de maior relevância e a assessoria técnica que compõem o objeto desta licitação, 

conforme modelo do Anexo IX, ou caso o licitante opte por modelo próprio deverá 

obrigatoriamente, conter no mínimo todas as informações constantes no referido Anexo IX 

podendo, também, serem apresentados tantos atestados quantos necessários para abranger 

todos os sistemas e assessoria técnica especializada desta licitação; 

 

§ 3º. Termo de Vistoria, fornecido pela administração, comprovando que o interessado 

realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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Justificativa: A finalidade da visita é o conhecimento das áreas envolvidas e suas estruturas 

organizacionais, a infraestrutura de TI existente (rede, terminais, servidores, banco de dados e 

sistemas e programas de computador existentes), conhecer e dimensionar a demanda de 

treinamento e quantidade de servidores a serem capacitados, necessárias para realizar a 

implantação bem como demais esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a futura 

execução do objeto.  

 

As visitas técnicas deverão acontecer até o último dia útil anterior a sessão do pregão, 

devendo a empresa efetuar o agendamento da visita pelo e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, ou telefone (35) 3263-1320 junto ao Departamento de 

Compras e Licitações, ou ainda no celular n° (35) 99744-6352 com Adalton, com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. A visita ocorrerá entre 13h às 17h do dia 

marcado sendo acompanhado por pessoa indicado pela Prefeita Municipal. Após a realização 

da visita, será fornecido ao licitante o Termo de Vistoria emitido pela Prefeitura Municipal de 

Monsenhor Paulo– MG. 

 

O (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

 

Procedida à consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade dos 

documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

• Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

• Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

• Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

• Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

Todos os documentos poderão ser autenticados por servidor da Prefeitura Municipal, 

durante a sessão do pregão, desde que acompanhados de cópias e originais para 

conferência. CÓPIAS AUTENTICADAS NÃO SUBSTITUEM OS ORIGINAIS PARA 

CONFERÊNCIA. 

mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

 

A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo examinado o lance ou proposta 

subsequente. 

 

Os documentos que não possuírem em seu corpo a data de validade, serão considerados 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. 

 

X – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA (art. 31 da Lei Federal nº 

8666/93): 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou domicílio da pessoa física, máximo 30 (trinta) dias de emissão; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2017, devidamente 

registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

c)  Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação 

dos seguintes índices: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO 

PELA FÓRMULA: 

 

ILC = AC 

         PC 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO 

PELA FÓRMULA: 

 

ILG = AC + RLP  

PC+ELP 

 

ONDE: 

AC= ATIVO CIRCULANTE  

PC= PASSIVO CIRCULANTE  

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO  

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

PC= PASSIVO CIRCULANTE  

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT= ATIVO TOTAL  

 

d)  As empresas Licitantes deverão apresentar memorial de cálculo dos índices utilizados com 

as assinaturas do representante legal e do contador responsável, com indicação do CRC; 
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e)  As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deverão apresentar a publicação do balanço em 

diário oficial, enquanto que as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão apresentar 

cópia do balanço extraído do livro diário devidamente registrado na Junta Comercial. 

 

f)  Caso a empresa possua menos de 01 (um) ano de constituição, deverá apresentar o 

Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial, e demonstrar a boa situação 

financeira da empresa através do memorial de cálculo exigido no item c. 

 

g)  Caso a situação financeira da empresa tenha se modificado no curso do presente ano, será 

admitido a apresentação de Balanço Intermediário, devidamente registrado na Junta 

Comercial, comprovando a atual situação financeira da empresa e o atendimento aos índices 

especificados acima, juntamente com o balanço anual. 

 

SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

Fica isento da apresentação das documentações o licitante que apresentar o Certificado de 

Registro Cadastral – C.R.C., emitido pela Entidade, devendo ser apresentadas as declaração e 

observado o prazo de validade dos documentos constantes no cadastro na data do presente 

pregão, dando conta da obediência das exigências dos artigos 27 combinado com o artigo 37, 

ambos da Lei Federal nº 8666/93, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a 

documentação atualizada e regularizada na própria sessão. É assegurado ainda aos demais 

licitantes o direito de acesso aos documentos constantes do C.R.C., na fase de recurso. 

 

XI – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando o cumprimento ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93 e art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (Anexo V), bem como a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a administração (Anexo VI); 

 

• Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º, da 

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo V). 

 

• Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para Contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. (Anexo VI); 

 

XII – DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam 

cumprindo as sanções dos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93, com 

suas alterações posteriores: 

 

a) Estejam sob o regime de falência decretada ou concordatária; 

 

b) Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensos por qualquer órgão público federal, 

estadual e municipal; 
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c) Funcionem sob regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com 

subcontratação ou formas assemelhadas; 

 

d) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

 

e) Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante sob pena 

de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

XIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação. 

 

Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 

Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, 

conforme modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização, 

nos termos da lei. 

 

Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 

Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a 

declaração acima. 

 

A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados via postal 

ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede da Entidade e que, por 

isso, não sejam protocolizados ou recebidos no prazo legal. 

 

Classificação das Propostas Comerciais: 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Será desclassificada a proposta que: 

 

Não se refira à integralidade do objeto; 

 

Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

 

Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 

documentos. 

 

Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  

 

O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das 

propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exequibilidade 

dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua 

continuidade. 

 

O(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 

Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, 

o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas apresentadas. 

 

Lances Verbais: 

 

Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três); 

 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes; 

 

d) O Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços; 
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e) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances; 

 

f) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 

 

g) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances; 

 

h) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado; 

 

 i) O Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço; 

 

j) Após a negociação, se houver o Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito; 

 

l) O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com o objeto ora licitado, acrescidos 

dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas; 

 

 m) O Pregoeiro (a) poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários dos serviços a serem prestados, bem como os demais esclarecimentos que 

julgar necessário; 

 

n) A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigente na data próxima a 

apresentação das propostas apuradas mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento; 

 

o) Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu (s) autor (es), após encerrada a etapa de lances de todos os 

itens e classificadas todas as propostas: 

 

• Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

• A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

• Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 

• Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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• Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 

lances. 

 

Lei Complementar nº 123/2006: 

 

• Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME 

ou EPP enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 

estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

• Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento 

dos licitantes, proceder-se-á da seguinte forma; 

 

• A ME ou EPP a mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  

 

• Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 

de preferência, na forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

 

• Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 

estiverem no limite estabelecido na Lei 123/06, na ordem de classificação, para o exercício do 

direito de preferência. 

 

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance; 

 

• Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

será declaração vencedor aquele que estiver apresentado melhor lance na sessão do Pregão; 

 

• Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 

menor preço. 

 

Encerramento etapa competitiva: 

 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor 

preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
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Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação 

de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  

 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

 

Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do 

caput, será declarada a proposta originalmente vencedora. 

 

Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 

momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e 

das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá justificar 

comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) por item que desistir.  

 

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a contratação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a 

adjudicação ao licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 

o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade competente para 

homologação e subsequente contratação. 

 

Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, não 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e implicará na inabilitação 

imediata e automática do proponente, conforme Lei 8666/93. 

 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame; 

 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, 
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decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 

 

Ocorrendo a desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, poderá o 

Pregoeiro (a) fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, sem 

as causas que determinaram a desclassificação; 

 

Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente, poderá o Pregoeiro (a) 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, sem as causas 

que determinaram a inabilitação; 

 

Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os documentos exigidos 

pelo correio apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo não poderá participar da etapa 

de lances, negociação e manifestar a intenção de recorrer; 

 

XIV-  DO TESTE DE CONFORMIDADE E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

O vencedor da disputa será convocado, para avaliação acerca da exatidão, cumprimento e 

conformidade com as especificações e características mínimas e demais exigências deste 

edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização de Teste de conformidade dos sistemas, 

quando a veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às 

funcionalidades de cada um dos sistemas deve ser comprovada. 

 

Os requisitos técnicos dos sistemas demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade 

serão avaliados pelos funcionários/servidores designados pela Entidade, exclusivamente para 

esta finalidade, sendo os membros escolhidos livremente pela ADMINISTRAÇÃO. 

 

O Teste de conformidade dos sistemas deverá ser feito em local e data estabelecida pelo 

Pregoeiro, devendo o licitante levar todos os equipamentos que julgar necessário, contendo 

dados suficientes para sua realização. 

 

Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim 

de indicarem, se assim o desejarem e com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência da 

realização do Teste de Conformidade, os fiscais (máximo de 1 para cada sistema) que 

participarão do Teste de Conformidade. 

 

Após a instalação dos equipamentos será entregue um envelope ao representante da licitante, 

contendo quais os requisitos serão objeto de demonstração e dado um prazo de 30 minutos 

para sua análise e posterior esclarecimento de eventuais dúvidas com relação ao conteúdo do 

envelope. 

 

A escolha dos requisitos a serem demonstrados constantes no envelope citado acima será feita 

por critério exclusivo dos funcionários/servidores designados pela Administração. Todos os 

sistemas licitados terão itens obrigatórios a serem demonstrados. 

 

Os itens a serem demonstrados poderão ser na íntegra ou por amostragem, a critério da equipe 

de avaliação, de modo que possam aferir se há ou não, a conformidade com as especificações 
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apontadas no Anexo I. Constatado o pleno atendimento dos requisitos dos sistemas e da 

habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro a vencedora 

do certame. Todos os itens apresentados no teste de conformidade são de caráter obrigatório, 

sendo que o não atendimento de apenas um item da demonstração deixará empresa 

automaticamente desclassificada, passando então ao segundo classificado em questão e assim 

sucessivamente, até que se encontre aquele que atenda o desejado para os sistemas. 

 

A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecida no envelope. 

 

Apenas os funcionários/servidores designados pela Administração, poderão fazer perguntas 

ou solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver 

demonstrando o requisito, após a demonstração de cada requisito será aberta a possibilidade 

dos fiscais presentes fazerem perguntas ou solicitarem esclarecimentos.  

 

Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, 

desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da seção. 

 

Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, os funcionários/servidores 

designados pela Administração deliberarão à conformidade ou não do sistema demonstrado, 

após o encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 03 (três) dias úteis. 

 

Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorando, ou não havendo fiscal na 

seção, os funcionários/servidores designados pela Administração poderão deliberar 

imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará o 

objeto da licitação. 

 

O não atendimento de pelo menos um requisito constante no envelope ensejará em 

desclassificação do licitante. 

 

No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta proposta, 

sendo aplicáveis todas as disposições previstas neste edital na busca da proposta mais 

vantajosa. 

 

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pelos 

funcionários/servidores designados pela Administração para Avaliação do Teste de 

Conformidade e pelos licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as 

assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

XV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

Declarado o vencedor, o licitante devidamente representado e credenciado que quiser recorrer 

poderá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
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intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou atualizá-lo devidamente 

informado à autoridade competente; 

 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento; 

 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

 

A adjudicação será feita pelo Menor Preço Global. 

 

XVI – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

A prestação dos serviços deverá ser de forma fracionada, no horário comercial, sendo que a 

prestação dos serviços se dará na sede da Prefeitura Municipal. As despesas de entrega 

deverão ser por conta da licitante vencedora, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o 

estabelecido no Anexo I deste Edital.  

 

XVII– DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará à Prefeitura Municipal, após a 

realização da Prestação dos Serviços objeto da presente licitação, a respectiva nota 

fiscal/fatura que deverá conter o valor unitário e total dos Objetos da Licitação, conforme 

proposta ou lance ofertado na sessão do Pregão. Juntamente deverá vir as Certidões Negativas 

do INSS e do FGTS e CNDT da empresa, todas dentro de seu prazo de validade. 

 

Os pagamentos serão feitos de forma fracionada, conforme a execução dos serviços em 

parcelas mensais e sucessivas. 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta), contados da data de entrada da nota 

fiscal/fatura.  

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal, sem incorreções; 

 

O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em nome da licitante 

vencedora em bancos de sua preferência no Município; 
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O valor contratado, não sofrerá qualquer tipo de alteração ou ressalvadas as hipóteses 

previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93; 

 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

 

O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como base a variação de 

INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo e 

estiver vigente na data do reajuste. 

  

XVIII – DA CONTRATAÇÃO: 

 

A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis da convocação feita 

pela Comissão Permanente de Licitações, sob pena de decair do direito de contratação e 

incidir na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta, além de sujeitar-

se a outras sanções previstas nas Leis Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02; 

 

Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, será 

convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com 

vistas à celebração da contratação; 

 

A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades para si, 

independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, poderá, sem 

prejuízo das demais penalidades aplicáveis à contratada, rescindir o contrato, baseada nas 

Leis Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02; 

 

O Licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de habilitação no ato 

da assinatura do contrato, caso contrário será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar as exigências referidas, com prazos de validade em vigência, sob pena da 

contratação não se realizar; 

 

O contrato será celebrado com prazo de 12 meses, partindo da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

A prestação dos serviços objeto desta Licitação deverá ser efetuado, mediante requisição 

assinada por pessoa autorizada. 

 

XIX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e 

sua correspondente para os exercícios posteriores: 

Dotação Ficha Fonte 

02.06.01.10.122.3.3.90.39.00 245 100 

02.04.01.12.122.3.3.90.39.00 99 100 
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02.03.01.04.122.3.3.90.39.00 72 100 

02.05.01.15.122.3.3.90.39.00 200 100 

02.07.01.08.122.3.3.90.39.00 312 100 

02.10.01.04.122.3.3.90.39.00 437 100 

02.12.01.04.122.3.3.90.39.00 472 100 

 

XX – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão dos contratos fica a cargo da Prefeita Municipal e pelo Chefe do Departamento de 

Compras e Licitações, além dos demais Secretários e Chefes das respectivas unidades. 

 

 

É responsabilidade dos servidores efetuarem a comunicação ao setor de compras e licitações 

qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de qualidade, sob pena de incorrer 

as responsabilidades pertinentes. 

 

XXI- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução, total ou parcial, 

o Contratante reserva-se o direito de rescindir o contrato e aplicar multa de 2% (dois por 

cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor do contrato, além das demais sanções 

previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10520/02; quais 

sejam: 

 

a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório e no contrato; 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

 

e) multa de 10% sobre o valor global do contrato pela não prestação dos serviços, conforme o 

descrito no anexo I. 

 

f) A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantindo a prévia 

defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato ou deste Edital, e, em 

especial nos seguintes casos: 

 

g) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de até 10% (dez 

por cento) do valor do objeto; 

 

h) O valor máximo das multas não poderá exceder cumulativamente, a 20% (vinte por cento) 

do valor do Contrato; 
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i) As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

      

XXII – DA VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: 

 

Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

 

Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o 

prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as 

partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 

exigidos e desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais 

e o valor cobrado. 

 

XXIII– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação: 

 

a) O(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, poderá, em qualquer fase do pregão, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

b) A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 

caiba direito a qualquer indenização; 

 

c) O resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão divulgados no Diário Oficial do Ente Federal, jornal de 

circulação na região, no Mural de Avisos e Sítio Eletrônico (Site) da Entidade. 

 

d) Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirado na Divisão de Licitações da Entidade. 

 

e) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

f) A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de até 02 

(dois) dias úteis ou, não sendo possível responder no prazo estabelecido, poderá determinar a 

suspensão do certame. 

 

g) Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 
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h) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

i) Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 

termos. 

 

j) É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

 

k) O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto 

no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

l) É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

 

m) A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 

 

n) O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

o) Na Nota Fiscal deverá constar Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo - MG, Praça 

Coronel Flávio Fernandes nº 204, Centro da cidade de Monsenhor Paulo - MG, CNPJ nº. 

22.541.874/0001-99, e conforme o caso, os dados contidos na Autorização/Ordem/Solicitação 

de Fornecimento. 

 

p) A participação na presente licitação implica o conhecimento e submissão a todas as 

cláusulas e condições deste edital. 

 

q) A adjudicação dos itens objeto deste Pregão não implicará na direta contratação. 

 

r) A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade na entrega do objeto estipulado, 

utilizando-se de recursos humanos, veículos e equipamentos apropriados, mantendo durante 

toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

XXIV – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Modelo de Procuração para Credenciamento; 

 

Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Habilitação; 

 

Anexo IV – Modelo de Propostas; 
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Anexo V – Declaração de não emprego de menor; 

 

Anexo VI – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para licitar; 

 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

 

Anexo VIII – Minuta do Termo de Contrato; 

  

Anexo IX – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

 

Anexo X – Atestado de visita Técnica. 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Varginha – MG. 

 

Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este Pregão junto ao 

Departamento de Compras e Licitações, localizada na Sede da Prefeitura Municipal, na Praça 

Coronel Flávio Fernandes, n° 204, bairro Centro, Monsenhor Paulo, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br ou ainda pelo telefone (35) 3263-1322.  

 

 MONSENHOR PAULO, 16 DE MAIO DE 2018. 

 

 

Rosimeire Paredes 

Pregoeira 
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